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1. PROTOCOLO DE ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA VOLUNTÁRIA E ELETIVA. 

 

A Laqueadura Tubária e a Vasectomia, são métodos, em geral, adequados para pessoas 

que estão seguras e desejosas da contracepção permanente. 

O usuário deve ser suficientemente esclarecido de suas vantagens e desvantagens, tendo 

consciência de que o procedimento envolve consequências a curto, médio e longo prazo, bem como 

ter conhecimento de todos os demais métodos contraceptivos disponíveis no serviço de saúde. 

 

 

2. ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA VOLUNTÁRIA E ELETIVA FEMININA: LAQUEADURA 

TUBÁRIA. 

 

Laqueadura Tubária (LT) ou ligadura de tubas uterinas, consiste no método de esterilização 

feminina caracterizado pelo corte e/ou ligamento cirúrgico das tubas uterinas, que fazem o caminho 

dos ovários até o útero. Assim, as tubas uterinas impedem a passagem do óvulo e o encontro com 

os espermatozóides, não havendo fecundação, ou seja, impossibilitando a gravidez.  

2.1. Benefícios. 

✓ Não interfere nas relações sexuais; 

✓ Não interfere na libido; 

✓ Não tem efeitos sobre o leite materno; 

✓ Não apresenta efeitos colaterais a longo prazo ou riscos à saúde. 

2.2. Riscos. 

✓ São complicações da cirurgia: infecção e sangramento no local da incisão ou intra-

abdominal, lesão de órgãos pélvicos ou abdominais, aderências; 

✓ Internação e anestesia (dependendo da técnica utilizada); 

✓ A gravidez ocorre raramente (cerca de 1%), mas quando ocorre, a chance de ser ectópica 

é aumentada. 

2.3. Contraindicações. 

✓ Infecções pélvicas ou sistêmicas agudas; 

✓ Fatores que contraindicam a realização cirúrgica; 

✓ Estar fora dos critérios estabelecidos na Lei nº 14.443, de 02 de setembro de 2022. 

 

  



 

 

3. CRITÉRIOS PARA REALIZAÇÃO DE ANTICONCEPÇÃO CIRÚRGICA FEMININA. 

 

De acordo com o disposto no Artigo 10 da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996 e suas 

alterações, na Lei nº 14.443, de 02 setembro de 2022, que regula o parágrafo 7º da Constituição 

Federal, que trata do planejamento familiar, estabelece penalidades e dá outras providências. 

Somente é permitida a Esterilização Cirúrgica Voluntária e Eletiva Feminina – Laqueadura 

Tubária – sob as seguintes condições: 

✓ Mulheres com capacidade civil plena (responsáveis pelos seus atos), casadas ou não, 

maiores de 21 anos de idade (com ou sem filhos); 

✓ Mulheres com capacidade civil plena, casadas ou não, maiores de 18 anos, com pelo menos 

02 filhos; 

✓ 03 ou mais cesarianas prévias;  

✓ Por indicação médica em caso de risco à vida ou à saúde da mulher ou do concepto, 

testemunhado em relatório escrito e assinado por dois médicos (Especialista que indicou a 

LT e o médico da Atenção Primária). 

3.1. Critérios referentes a documentação para o Processo. 

 

Prazo mínimo de 60 dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no qual 

será propiciado, à mulher interessada, acesso a serviços que englobam métodos contraceptivos, 

aconselhamento familiar, educação sexual, assistência pré-natal e pós-natal, entre outros serviços 

relacionados à saúde reprodutiva (Planejamento Familiar/ Reprodutivo), incluindo aconselhamento 

por equipe multidisciplinar, visando à escolha consciente; 

Termo de Solicitação e Consentimento Informado, expressando a manifestação da vontade 

da mulher, de forma escrita e firmada (sem necessidade de registro em cartório), a respeito dos 

riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, dificuldades de sua reversão e opções de 

contracepção reversíveis disponíveis na APS (anexo 05).  

*Gestantes necessitam preencher o Termo de Consentimento do Estado (anexo) e seguir orientações 

descritas no item 1.5; 

 

 

4. FLUXO PARA SOLICITAÇÃO/ENCAMINHAMENTO PARA ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA 

VOLUNTÁRIA E ELETIVA FEMININA: LAQUEADURA. 

 

Serviço de Atenção Primária à Saúde (Anexo 1): 

✓ A usuária procura a Unidade Básica de Saúde mais próxima de sua residência, e expressa 

sua vontade de utilizar um método contraceptivo definitivo; 

✓ É agendada a consulta de enfermagem (anexo 03) ou participação no Grupo de 



 

 

Planejamento Familiar/ Reprodutivo onde serão realizadas algumas condutas: 

• Apresentação  todas as opções de métodos contraceptivos disponíveis para a 

escolha consciente do casal ou usuária (DIU; Anticoncepção Oral, Injetável, 

Vasectomia; preservativo masculino e feminino); 

• Oferta de  testagem rápida para sífilis, vírus da imunodeficiência humana (HIV), sífilis 

e hepatites virais (sendo opcional a aceitação da usuária); 

✓ Mantida a decisão da usuária, e preenchido os critérios legais, na continuidade da consulta, 

organizar a demanda:  

• Fornecer a listagem de documentos (anexo 06): 

✓ Comprovação de participação em planejamento familiar/ reprodutivo; 

✓ Parecer médico justificando a solicitação; 

✓ Termo de solicitação e informação assinado pelo requerente; 

✓ Comprovante de residência; 

✓ RG do usuário requerente; 

✓ Certidão de nascimento dos filhos vivos (quando houver); 

✓ Cópia do Cartão Nacional do SUS (CNS); 

• Orientar e solicitar imediatamente a assinatura do Termo de Consentimento Livre 

Informado, com a destaque para a data, que deverá ser de no mínimo 60 dias antes 

do envio da documentação para a Regulação; 

✓ O enfermeiro  orienta sobre a possibilidade de procurar a Unidade de Saúde quantas vezes 

forem necessárias para sanar suas dúvidas com a equipe de saúde ou manifestar 

desistência; 

✓ Encaminha o usuário para consulta médica na Unidade Básica de Saúde; 

✓ O médico em consulta (anexo 03), avalia os critérios e dá parecer clínico, entregando ao 

usuário o formulário de processo carimbado e assinado; 

✓ Médico orienta a agendar consulta com enfermeiro, em 60 dias, para entrega da 

documentação; 

✓ Enfermeiro confere e reúne toda a documentação, preenche a Conferência de 

Documentação Necessária para o Processo, colhe as assinaturas e orienta sobre a 

continuidade do processo; 

✓ Enfermeiro digitaliza e entrega os documentos originais ao usuário, e orienta a necessidade 

dos mesmos no momento da cirurgia; 

✓ No descritivo do encaminhamento On-line, inserir dados clínicos e condições de 

Vulnerabilidade  Social (alcoolismo, drogadição, grande multípara, mulher em situação de 

violência), quando houver; 

✓ Encaminha a documentação digitalizada para Central de Regulação através do e-mail 

laqueadura.joinville@gmail.com, com o assunto: nome e sobrenome – Laqueadura (neste 

momento é necessário confirmar os dados cadastrais e telefones de contato informados no 

mailto:laqueadura.joinville@gmail.com


 

 

referido sistema); 

✓ O enfermeiro solicita o procedimento no SIG – Saúde Tech: Consulta para Planejamento 

Familiar Laqueadura (Código de procedimento 99001081) (CID-10 Z30.2 = Esterilização 

CIAP - W13); 

✓ O médico regulador prioriza o agendamento da consulta e autoriza o procedimento cirúrgico; 

✓ Médico cirurgião ginecológico: solicita os exames pré-operatórios, orienta os cuidados pré- 

operatórios, preenche a AIH e encaminha, por malote, para a Regulação (Secretaria da 

Saúde). 

• Os exames pré-operatórios são: parcial de urina, hemograma, TAP e KTPP; 

• Eletrocardiograma e o Raio X de tórax são solicitados as pacientes com mais de 40 

anos de idade ou quando necessário, com validade máxima de 6 meses; 

✓ Regulação do Município: Recebe a AIH e insere no Sistema de Regulação Estadual 

(SISREG); 

✓ Regulação do Estado: autoriza o procedimento, insere em mapa cirúrgico e comunica 

Regulação do Município e Hospital Executante; 

✓ Hospital Executante: agenda o procedimento, avisa à usuária sobre data da cirurgia, realiza 

o procedimento e preenche a Ficha de Notificação Individual de Esterilização Cirúrgica 

Voluntária e Eletiva – Laqueadura Tubária (anexo 10), anexando no prontuário da paciente 

(Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, Art.11 e 16); 

✓ Médico cirurgião ginecológico: orienta os cuidados pós-operatório e a consulta de retorno da 

mulher ao Hospital Executante. 

 

 

5. SOLICITAÇÃO/ENCAMINHAMENTO PARA ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA VOLUNTÁRIA E 

ELETIVA FEMININA EM GESTANTES. 

 

O processo para gestante, segue o mesmo fluxo de usuárias não gestantes, em relação ao 

tempo de decisão, assinatura dos documentos, e encaminhamentos posteriores, porém, não há 

necessidade de encaminhamento via sisreg da AIH.  

Documentos necessários para o processo (anexo 06): 

✓ RG e CPF; 

✓ Cartão Nacional do SUS (CNS);  

✓ Termo de Consentimento Livre e informado (anexo 05) assinado pela usuária e profissional 

com data e carimbo (3 vias) ( a data deve ser do dia em que a gestante manifesta o desejo 

em fazer a laqueadura);  

✓ Registro de nascimento dos filhos (se menor de 21 anos);   

✓ Check list de Documentação Necessária para o Processo. 

A gestante deverá levar a documentação, no dia do parto, para a Maternidade, sem 



 

 

necessidade de processo regulatório. 

 

 

 

 

 

 

 

6. ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA VOLUNTÁRIA E ELETIVA MASCULINA: VASECTOMIA. 

 

A vasectomia ou deferentectomia, é um método contraceptivo definitivo que consiste em 

secção e/ou oclusão do canal deferente, sendo um método seguro, eficaz e de fácil execução. 

É uma procedimento feito com anestesia local em cima do escroto, sem necessidade de 

internação. 

É uma cirurgia de esterilização voluntária e eletiva, sendo o método contraceptivo a longo 

prazo mais eficiente que existe, estando entre as opções mais seguras para o planejamento familiar. 

6.1. Benefícios. 

✓ Não interfere nas relações sexuais; 

✓ Não afeta o desempenho sexual do homem; 

✓ Não apresenta efeitos colaterais a longo prazo ou riscos à saúde. 

6.2. Riscos. 

✓ Infecção e sangramento no local ou dentro da incisão e a formação de coágulos no escroto 

são complicações raras da cirurgia. 

6.3. Contraindicações. 

✓ Infecção local na pele ou escroto; 

✓ Massa intra-escrotal; 

✓ Infecção do trato genital masculino ou orquite; 

✓ Distúrbios de coagulação. 

 

  

Importante: 

 

• A esterilização cirúrgica em mulher durante o período de parto será garantida à solicitante 

se observados o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias entre a manifestação da vontade e o 

parto e as devidas condições médicas. 

• O procedimento será realizado apenas em situações de cesariana (a realização de 

cesariana visando o procedimento de esterilização cirúrgica não deverá ser feito). 



 

 

7. CRITÉRIOS PARA REALIZAÇÃO DE ANTICONCEPÇÃO CIRÚRGICA E ADMISSÃO NO 

PROGRAMA DE PLANEJAMENTO FAMILIAR 

 

De acordo com o disposto no Artigo 10 da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996 e suas 

alterações, na Lei nº 14.443, de 02 setembro de 2022, que regula o parágrafo 7º da Constituição 

Federal, que trata do planejamento familiar, estabelece penalidades e dá outras providências. 

Somente é permitida a Esterilização Cirúrgica Voluntária e Eletiva Masculina – Vasectomia 

sob as seguintes condições: 

✓ Homens com capacidade civil plena (responsáveis pelos seus atos), casados ou não e 

maiores de 21 anos de idade (com ou sem filhos);  

✓ Homens com capacidade civil plena, casados ou não, maiores de 18 anos, com pelo menos 

02 filhos. 

7.1. Critérios referentes a documentação para o Processo 

✓ Prazo mínimo de sessenta (60) dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, 

período no qual será propiciado, ao homem interessado, acesso ao Serviço de Regulação 

da fecundidade (Planejamento Familiar/ Reprodutivo), incluindo aconselhamento por equipe 

multidisciplinar, visando à escolha consciente; 

✓ Termo de Consentimento Livre e Informado, expressa a manifestação da vontade do 

homem, de forma escrita e firmada (sem necessidade de registro em cartório), a respeito 

dos riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, dificuldades de sua reversão e opções de 

contrace 

✓ pção reversíveis disponíveis na APS (anexo 04). 

 

8. FLUXO PARA SOLICITAÇÃO / ENCAMINHAMENTO PARA ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA 

VOLUNTÁRIA E ELETIVA MASCULINA: VASECTOMIA. 

 

Serviço de Atenção Primária à Saúde (Anexo 2) 

✓ O usuário procura a Unidade Básica de Saúde mais próxima de sua residência e expressa 

sua vontade de utilizar um método definitivo de planejamento familiar; 

✓ É agendada a consulta de enfermagem (anexo 03) ou participação no Grupo de 

Planejamento Familiar/ Reprodutivo onde serão apresentadas todas as opções de métodos 

contraceptivos disponíveis para a escolha consciente do casal ou usuário (dispositivo 

intrauterino (DIU), anticoncepção oral, injetável, laqueadura-tubária (LT), preservativo 

masculino e feminino); 

✓ É oferecido testagem rápida para sífilis, vírus da imunodeficiência humana (HIV) e hepatites 

virais (sendo opcional a aceitação do usuário); 

✓ Mantida a decisão da usuária e preenchido os critérios da Lei nº 14.443, de 02 de setembro 



 

 

de 2022: 

• Fornecer a listagem de documentos, conforme descrito abaixo (anexo 06), orientar  

e solicitar imediatamente  a assinatura do Termo de Consentimento Informado, com 

a destaque para a data, que deverá ser de no mínimo 60 dias antes do envio da 

documentação para a Regulação (apêndices A, B e C);  

• Comprovação de participação em planejamento familiar/ reprodutivo; 

• Parecer médico justificando a solicitação; 

• Termo de solicitação e informação assinado pelo requerente; 

• Comprovante de residência; 

• RG do usuário requerente; 

• Certidão de nascimento dos filhos vivos (quando houver); 

• Cópia do Cartão Nacional do SUS (CNS). 

✓ O enfermeiro  orienta sobre a possibilidade de procurar a Unidade de Saúde quantas vezes 

forem necessárias para sanar suas dúvidas com a equipe de saúde ou manifestar 

desistência; 

✓ Encaminha o usuário para consulta médica na Unidade Básica de Saúde; 

✓ O médico em consulta (anexo 03), avalia os critérios e dá parecer clínico, entregando ao 

usuário o formulário de processo carimbado e assinado; 

✓ Médico orienta ao usuário agendar consulta com enfermeiro, em 60 dias, para entrega da 

documentação; 

✓ Enfermeiro confere e reúne toda a documentação, preenche a Conferência de 

Documentação Necessária para o Processo, colhe as assinaturas e orienta sobre a 

continuidade do processo; 

✓ Enfermeiro digitaliza e entrega os documentos originais ao usuário e orienta a necessidade 

dos mesmos no momento da cirurgia; 

✓ No encaminhamento on-line inserir dados clínicos e condições de Vulnerabilidade  Social 

(alcoolismo, drogadição, grande multípara, mulher em situação de violência), quando 

houver; 

✓ O enfermeiro confere a documentação e solicita o procedimento no SIG – Saúde Tech, 

Consulta para Planejamento Familiar Vasectomia (Código de procedimento 99000704) 

(CID-10-Z30.2 = Esterilização / CIAP-Y13 Esterilização Masculina) e encaminha a 

documentação digitalizada para Central de Regulação através do endereço eletrônico: 

vasectomia.joinville@gmail.com identificando no assunto o nome do usuário e o 

procedimento solicitado (ex.: Nome e Sobrenome – Vasectomia, e ainda, neste momento é 

necessário confirmar os dados cadastrais e telefones de contato informados no referido 

sistema); 

✓ Médico regulador confirma o recebimento e responde via endereço eletrônico: 

• Confirmamos o recebimento da documentação referente ao Encaminhamento para 

mailto:vasectomia.joinville@gmail.com


 

 

Procedimento de Vasectomia, o mesmo está de acordo com os critérios do Protocolo;  

• Se não estiver de acordo com os critérios do Protocolo o médico regulador responde 

o e-mail orientando as devidas adequações. 

✓ O médico regulador prioriza o agendamento da consulta, e autoriza o procedimento 

cirúrgico; 

✓ Médico do hospital (urologista): orienta os cuidados pré e pós-operatórios; solicita 

espermograma e orienta o paciente a realizá-lo após 25 (vinte e cinco) ejaculações; 

✓ Hospital executante:  

• Preenche APAC; 

• Insere na fila cirúrgica; 

• Agenda a cirurgia, avisa o usuário a data da cirurgia; 

• Realiza o procedimento; 

• Preenche a Ficha de Notificação Individual de Esterilização Cirúrgica Voluntária e 

Eletiva – Laqueadura Tubária (anexo 10), anexando no prontuário do paciente (Lei 

nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, Art.11 e 16); 

✓ Após o procedimento, o usuário realiza a coleta para espermograma, leva o resultado do 

espermograma para o enfermeiro na Unidade Básica de Saúde: 

• Se laudo constar resultado quantitativo 00 (zero) de espermatozóide, orienta e libera 

o usuário; 

• Qualquer resultado diferente, encaminhar o usuário para avaliação médica na 

Unidade Básica de Saúde (Parecer COREN nº 007/2015); 

✓ Nos casos em que o resultado do espermograma mostrar presença de espermatozóides e 

o usuário desejar refazer a vasectomia, o mesmo pode ser reencaminhado após resgate do 

mesmo processo, devendo assinar novo Termo de Consentimento Informado. 

 

 

 

 

 

Nota: 

 

Em caso de complicação pós-cirúrgica no período de até 14 (quatorze) dias ou 02 (duas) semanas, 

tais como febre >38°C, dor e edema, infecção, sangramento ou formação de hematoma no local no 

local da incisão, ou vaginal (nos casos de laqueadura), o usuário deverá ser encaminhada ao 

Serviço de Emergência do Hospital Executante. 
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ANEXOS 

Anexo 1 – Fluxograma de encaminhamento para Esterilização Cirúrgica Eletiva – Laqueadura 
tubária. 

 
Fonte: NGA, SMS, 2023. 

  



 

 

Anexo 2 – Fluxograma de encaminhamento para Esterilização Eletiva – Vasectomia. 

 

 

Fonte: NGA, 2023. 

  



 

 

Anexo 3 – Processo para Esterilização Cirúrgica Voluntária e eletiva.

 

Fonte: NGA, SMS, 2023. 
  



 

 

 
Anexo 4 – Esterilização Cirúrgica Eletiva – Vasectomia. 

 
Fonte: NGA, SES, 2023.  



 

 

 

Anexo 5 – Esterilização Cirúrgica Eletiva – Laqueadura Tubária. 

 

Fonte: NGA, SMS, 2023.  



 

 

Anexo 6 – Termo de Consentimento Livre Informado – Esterilização Cirúrgica Eletiva Masculina – 
Vasectomia. 

 
 
 



 

 

 

 
Fonte: NGA, SMS, 2023. 
  



 

 

Anexo 7 – Termo de Consentimento Livre Informado – Esterilização Cirúrgica Eletiva Feminina – 
Laqueadura Tubária. 

 



 

 

 
 
Fonte: NGA, SMS, 2023. 
  



 

 

Anexo 8 – Conferência de Documentação Necessária, obrigatória.

 

Fonte: NGA, SMS, 2023. 

  



 

 

Anexo 9 – Termo de Consentimento Livre e Informado - Esterilização Cirúrgica Eletiva Feminia - 
Laqueadura Tubária para Gestantes. 

 

 



 

 

 

  



 

 

Anexo 10 – Ficha de Notificação Individual de Esterilização Cirúrgica Voluntária e Eletiva – 
Laqueadura Tubária e Vasectomia. 

 
1 IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE 

Nome / Razão Social:  

Endereço: 

CGC / CNPJ:  Data: 

 

2 DADOS DO PACIENTE 

Nome do (a) paciente: 

Data de nascimento: Sexo: (     ) F     (     ) M Nº de filhos: 

Logradouro: Nº:  

Complemento: Bairro: CEP: 

Município (Código IBGE): 4209102 Nome do município: Joinville UF: SC 

 

3 GRAU DE INSTRUÇÃO 

(     ) Analfabeto (     ) Ensino médio completo 

(     ) Ensino fundamental incompleto (     ) Ensino superior incompleto 

(     ) Ensino fundamental completo (     ) Ensino superior completo 

(     ) Ensino médio incompleto (     ) Pós-graduação 

 

Documentação completa presente no prontuário: (     ) SIM      (     ) NÂO 

CID-10: __________ (Em caso de risco à vida ou à saúde da mulher ou futuro concepto) 

 

4 MÉTODOS CONTRACEPTIVOS REVERSÍVEIS UTILIZADOS ANTERIORMENTE 

ORIENTA: 

Métodos Naturais: _______________________________________________________________ 

Outros: ________________________________________________________________________ 

OFERECE: 

Métodos de Barreira Métodos Hormonais Dispositivo Intrauterino (DIU) 

(     ) Preservativo Masculino (     ) Hormonal Oral Combinado (     ) Hormonal 

(     ) Preservativo Feminino (     ) Minipílula (     ) De Cobre 

(     ) Diafragma (     ) Hormonal Injetável Mensal  

 (     ) Hormonal Injetável Trimestral  

 (     ) Anticoncepção de Emergência  

 

5 DADOS DA INTERNAÇÃO 

_____/_____/_____  
 

_____/_____/_____ 
 

 

__________________________________ 

Data da Internação  Data da Alta  Médico Responsável 

 

 

 

                                                    _____________________________________ 

                                                    Responsável pelo Preenchimento / Carimbo 

 
 

 
Fonte: NGA, SMS, 2023. 


